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PREFÁCIO 

A premissa sobre a qual esta obra se ( 

natureza lingüística do fenômeno jurídico 

manifesta-se em uma linguagem na qual 2 

prescritiva é a dominante. 

Qyalquer relação comunicacional ence 

dores do modelo de comunicação. Em se tn 

nicação legal e normativa, reguladora de con 

os referidos elementos se fazem presentes. 

legislador) envia a um destino (os cidadãos, 

tuições sociais e as próprias instituições juríc 

(a lei). Fonte e destino estão localizados em 

das de tempo e espaço. Deste modo, as mer 

canais (Diários Oficiais - impressos ou elet 

Justiça Federal). A elaboração das mensagenl 

codificação que é dada pelo próprio orden 

orientação da Constituição Federal, norma' 

Ao pensarmos nas funções de linguag 

presente a idéia de que uma língua desempe 

ções sociais, conforme sejam suas sentenças 

nicar idéias, exprimir atitudes, transmitir ema 

Qyando a língua é adotada para veicular co 

com os enunciados que compõem uma orde 

se que ela opera em função prescritiva ou co 

propósito é alterar a conduta dos indivíduc 

sociedade. 

A autora consegue uma clara e didática 

a aplicação do conceito de intertextualidade 

o percurso de positivação ou de aplicação leg 

pectiva comunicacional; pode ainda ser cone 

uma troca de mensagens ou de enunciados, 

na condição de comunicadores efetivos, em 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 


